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CÂMARA MUNICIPAL DE JERICÓ

CASA ANTONIO ANDRADE DE  FREITAS

COMISSÃO DE JUSTICA E REDACÃO

Parecer 004/2023

ASSUNTO:

Proi.eto  de  Lei  n°   001/2023  de  autoria  do   Poder

0
#íz4équeD,spõesob"contratação

temporária  por  excepcional  interesse  publico  no  âmbito  da  administração  pública  municipal  de
Jericó nos temos do inciso lx, do ahígo 37 da Constituição Federal, e dá outras providências.

RELATÓRro

Compe{e  à  Comstão  Permanente  de  Justiça  e  Redação  nos  termos  do  art.  37  do
Regimento   lnterno  da   Câmara   Munüpal  de  Jericó,  opinar  e  emitir  parecer  sobne  todos  os
Pro/etos                      de                      Leis                      aprese ntados                      n esta                      casa.

Em obseívância a Lei Ongânti e o Regimento  lntemo desta Casa, os dois PrQietos de
Lei  descreve-se  de  foma  constnucional,  égal  ou  jurüico,  gramatical  e  lógico,  e  atende  aos

p"upostosbgab.

Diante do exposto,  OPINO.  oela aorovacão do  referido  Pnoieto de  Lei  n°  001/2023 de
alitoria do Poder Executivo MunüDal.

VOTO

Voto]  pela aprovação do Projeto de Lei  n° 001/2023 de autoria do PoderG?/~Dispõe
sobre  contratação  temporária  por  excepcional  interesse  publico  no  ãmbito  da  administração

pública municipal de Jericó nos termos do inciso lx, do artigo 37 da Constituição Federal.

Jericó PB, em 02 de março de 2023

Joilton Alves Monteiro

Relator
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